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CONVOCACAP para ÇEIEBBACÃO PA ATA DE RBGISTRQ de preçqs

Pelo presente insCrumentOj a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com
sede na Travessa IS de novembro, n.® 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo
Presidente da CPL o Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.®

014/2022, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme artigo 25
do Decreto Municipal n.® 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda

das Secretarias Municipais do Município de Bacabal considerando o julgamento da licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.® 001/2023-SRP, convoca a empresa

PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA sob CNP) n.® 06.650.345/000 1-77,
sediada na BR 316, KM 361, s/n. Centro, - MA, CEP 65700-000, Bacabal/MA, representada
por seu Sócio Administrador o Sr. JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR sob CPF n.® 045.077.743-
06 e C. 1. n.E 017940372001-6 SSP/MA, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
para Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) Jurídlca(s) para
fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de interesse das
Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA, decorrente da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.® 001/2023-SRP.

na

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções.
Prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal/MA, 03 de fevereiro de 2023.

President^a CPL/PMB
GERENCIADOR

RECEBÍ EM.03 / 0^ / 2023

T) LTDA

CI^J n.a 06.650.345/0001-77

Rua 15 oe Novembro, 229 -Centro Bacabal - MA. 65700-000

Teletone (99) 3621-0533
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N a 202305120101/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.a 001/2023-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“ 051201/2022

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro, n.s 229, CEP 65,700-000, Centro, Bacabal - MA. através da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo Presidente
da CPL o Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.a 072/2022,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme artigo 25 do Decreto

Municipal n.a 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das
Secretarias Municipais do Município de Bacabal considerando o julgamento da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nfi 001/2023-SRP, para Registro de Preço para
eventual contratação de pessoa(s) ]urfdlca(s) para fornecimento de combustíveis
(Gasolina Comum e Diesel), de interesse das Secretarias Municipais do Município de
Bacabal/MA, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva
homologação, resolve registrar os preços das empresas signatárias, vencedora abaixo
identificada, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei Federal n.- 10.520/2002, Lei
Complementar n.® 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal n.® 1.384/2019, Decreto
Municipal n.® 692/2020, Decreto Municipal n.® 683/2020, seguindo subsidiariamente as
disposições da Lei Federal n.® 8.666/93.

RESOLVE

Registrar os preços do fornecimento proposto pela empresa PRIMAVERA DERIVADOS DE
PETRÓLEO LTDA sob CNPJ n ® 06.650.345/0001-77, sediada na BR 316, KM 361, s/n.
Centro, - MA, CEP 65700-000, Bacabal/MA, representada por seu Sócio Administrador o Sr.
JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR sob CPF n.® 045.077.743-06 e C. I. n.® 017940372001-6

SSP/MA, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela[s) alcançada(s],
por item, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei
Federal n.® 10.520/2002, Lei Complementar n.® 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
Municipal n,® 1.384/2019, Decreto Municipal n.® 692/2020, Decreto Municipal n.®
683/2020, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal n.® 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo
prazo de 12 (doze) meses, do tipo MAIOR DESCONTO POR ITEM/C^do por objeto o
Registro de Preço para eventual contratação de pessoa irídica(s) para

Rua i5oe Novembro, 229 ● Cenito. Bacabal ● MA 65700-000

Teierone |90l 3621-0533
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fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de interesse das
Secretarias Munldpals do Município de Bacabal/MA, de acordo com as especificações
contidas no ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.s 001/2023-SRP, que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas
pela empresa licitante classifícada em 1^ (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.& 051201/2022.

Pará^afo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas

quantidades indicadas no ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgãos Solícitantes
promoveras aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSUU SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze)
meses, contado a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTEDE LICITAÇÃO - CPL, conforme previsto no Edital e no Decreto Municipal
n2 692/2020.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados, as especificações dos objetos, os
quantitativos, empresas benenciárias e representantes legais, encontram-se elencados no
ANEXO desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

Parágrafo Primeiro - As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os fornecimentos, em
conformidade com a Ordem de Fornecimentos emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - 0 prazo para o fornecimento deverá ser de forma imediata após
solicitação autorizada e a comprovação se dará através de Requisição de Abastecimento, de
acordo com o Termo de Referência (ANEXO I) do Editai.

te nas bombas deParágrafo Terceiro - 0 abastecimento será realizado direta
combustível da CONTRATADA, no endereço indicado na proposí^

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Rua 15ae NovemDfo, 229 -Ceniro. Bacacai -MA 65700-000

Telefone {09) 3621-05.T3
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Parágrafo Primeiro - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equaçâo-financeira
inicial deste instrumento;

Parágrafo Segundo - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticadosno mercado,mantendo-sea diferençapercentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

Parágrafo Terceiro - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de
mercado, o Órgão Gerenciador, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo no mercado,

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo Órgão Gerenciador, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preços;

b) 0 preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver
sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

c) Houver solicitação dos órgãos Participantes, devidamente justifícadas, em razão de
inexecução parcial ou total de Ordem de Fornecimento decorrente deste registro;

d) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos
Órgãos Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

e) Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será
comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência;

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir dela;

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços
registrados poderá não ser aceita pelo Órgão Gerenciador, facui
a aplicação as penalidades cabíveis.

-se à este, neste caso.

Rua 15ae Novembro. 229 -Cenito Bacabai -MA 65700-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

R*.n.‘

Proc.n* 0512213022

RubrtM; ^

PREFEfTüR>\fi'UN[C!P,U DE BACA8AL ■ ^iA 3iZ
Fls.n’ (m

R'ji5i!oa;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro * O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

Parágrafo Segundo ● É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade;

Parágrafo Terceiro - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no Decreto Municipal, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA NONA ● DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame lídtatório, mediante anuência do ór^ão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei n.“ 8.666, de 1993, Decreto Municipal n.® 578/2017 alterado pelo
Decreto Municipal n.® 607/2019 e Decreto Municipal n.® 692/2020;

Parágrafo Segundo ● Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes;

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, conforme Art 20®, § 3® do Decreto Municipal n.®
692/2020;

Pará^afo Quarto ● As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada Item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente d^número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem, conforme Art 2Q^/§ 4® do Decreto Municipal
n.s 692/2020; (V

Rua iSaeNovemDfo. 229 ● Centro Bacaoa! - MA. 65700-000

Telelone (99) 3621-0533
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Parágrafo Quinto - Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n“ 11.488, de 2007, o órgão
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n® 2957/2011 - P);

Parágrafo Sexto - Ao órgão não participanteque aderir à ata competem os atos relativos à
cobrançado cumprimentopelo fornecedordas obrigaçõescontratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

Parágrafo Sétimo ● Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços;

Parágrafo Oitavo ● Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da
ata, desde que solicitada pelo ót^ão não participante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata de
Registro de Preços - ARP no Diário Oírcial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de 6acabal/MA, após sua assinatura, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

/-N
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos , a presente Ata de

Registro de Preços - ARP, conforme o caso;

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 001/2023-
SRP e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata;

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modihcações no fornecimento caso em que a

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA;

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal

n.s 578/2017 alterado pelo Decreto Municipal n.® 60^^019, Decreto Municipal n.s
692/2020. e as Leis Federais n.® 8.666/93 e 10.520/02;

Rua 15ae Novetntjro. 229 - Centro, eacabal -MA 65700-000

Telefone (99)3621-0533
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CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DO CADASTRO RESERVA

Parágrafo Primeiro - Em decorrência das propostas e lances apresentados e
homologados no certame iidtatório, ficam re0strados, para contratações futuras, os preços
unitários e respectivos fornecedores classificados, conforme Decreto Municipal n.s
692/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Pará^afo Primeiro - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabat/MA, 03 de fevereiro de 2023

CIMENtO

Presidenteva CPL/PMB
GERENCIADOR

PRI ET 0 LTDA

CNPJ n.B 06.650.345/000^^
JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNH

CPFn.a 045,077.743-06

C. 1. n.s 017940372001-6 SSP/MA
Sócio Administrador

DETENTORA

>R

Rua I5 0e Novemoro. 229 -Centro. Bacaüal -MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 202305120101/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.a 001/2023-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 051201/2022
VIGÊNCU: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s
202305120101/2023, celebrada entre a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município de Bacabal e a
empresa que tive seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.^
001/2023-SRP.

OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de interesse das Secretarias
Municipais do Município de Bacabal/MA

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

CNPJ n.a 06.650.345/0001-77 Telefone/Fax: (99) 98217-4488

Endereço: BR 316, KM 361, s/n, Centro, - MA,
CEP 65700-000, Bacabal/MA E*mail: postoprimavera@msn.com

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

Preço por
Utro(*)

descrição V. TOTAL (R$)ITEM MARCA QUANT. UNID. Valor ANP Desconto (%)OBJCTO

AMPLA CONCORRÊNaA

GASOLINA

COMUM

GASOLINA

COMUM
RS 5,10 R$ 459.000,00 RS 435.591.0001 Primavera 90.000 LT 5,1%

DIESEL
R$ 3.893.400,00DIESEL 510 Primavera 540.000 LT R$ 7,21 RS 3.613.075,2002 7,2%

SIO

RESERVADOS Ã COTA DE ATÉ 2S%PARAME/EPP

GASOLINA

COMUM

GASOLINA

COMUM
R$ 5,10 R$ 51.000,00 RS 48.399,0003 Primavera 10.000 LT 5,1%

DIESEL
RS 432.600.00 RS 401.452,8004 DIESELSIO Primavera LT R$ 7,21 7,2%60.000

SIO

quatro mIlhOes, oitocentos e trinta
e seis mil reais

:SH.836.000,00Total considerandoo valor da ANP

Rua 15ae Novembro. 229 - Centro. Bacaoai -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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Total do orçamento estimado (considerando o valor da ANP com desconto estimado) R$ 4.498318,00

Bacabal/MA, 03 de fevereiro de 2023

Presidente da CPL/PMB
GERENCIADOR

/-N

PRIM

CNP) n.2 06.650.345/0001-77

JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR
CPF n.2 045.077.743-06

C. 1. n.9 017940372001-6 SSP/MA
Sócio Administrador

DETENTORA

PREFEITURA J B

B«C3D9li
Rua l5tíe NovemOro. 229 - Ceniro. Bacaoai -MA 65700-000
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.b 202305120101/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.« 001/2023-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.« 051201/2022
VIGÊNCIA: 12 pOZE) MESES
Peio presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa 15 de
novembro, n.s 229, CEP 65.700-000, Centro. Bacabal/MA, através da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo Presidente da CPL o Sr. ALAN AMORIM
NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.® 72/2022, conforme doravante denominado
ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme artigo 25 do Decreto Municipal n.® 692/2020 de 16 de
dezembro de 2020, para atender a demanda das Secretarias Municipais do Município de Bacabal e a

PRIMAVERA DERIVADOS DE PCTRÓLEO LTDA sob CNPJ nfi 06.650.345/000 1-77,

sediada na BR 316, KM 361, s/n, Centro, - MA, CEP 65700-000, Bacabal/MA, representada por seu
Sócio Administrador o Sr. JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR sob CPF n.® 045.077.743-06 e C. I. n.®
017940372001-6 SSP/MA, que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO
ELETRÔNICO N.® 001/2023-SRP.
OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s] )urídica(s) para fornecimento
de combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de interesse das Secretarias Municipais do Município
de Bacabal/MA.

empresa

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DFTENTORA

PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

CNPI nfi 06.650.345/0001-77

Endereço: BR 316, KM 361, s/n, Centro, MA,

CEP 65700-000, Bacabal/MA	

Telefone/Fax: (99198217-4488

E-mail: postoprimavera@msn.com

QUADRO 2 - OBIETOS REGISTRADOS

Preço por
Litro (●)

DESCRIÇÃOOBJETO UNID. V. TOTAL (R$)ITEM MARCA QUANT. Valor ANP Desconto (%)

AMPU CONCORRÊNCIA

GASOLINA

COMUM

GASOLINA

COMUM
^ 1 Primavera LT RS 5.10 RS 459.000,00 5,1% RS 435.591,00090.000

DIESEL
RS 7,21 RS 3.893.400,002 DiESELSlO Primavera 540.000 LT 7,2% RS 3.613.075,200

SIO

RESERVADOS A COTA DE ATÉ 25% PARA ME/BPP

GASOLINA

COMUM

GASOLINA

COMUM
3 Primavera LT RS 5,10 RS 51.000,00 RS 48.399,00010.000 5,1%

DIESEL
RS 7,214 DiESELSlO Primavera 60.000 LT RS 432.600,00 7,2% R$ 401.452300

SIO

quatro mllhOes, oitocentos e trinta
e seis mll reais

Total considerando o valor da ANP R$ 4.836.000,00

Total do orçamento estimado (considerando o valor da ANP com desconto csUmado) RS 4.498.518,00

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Presidente da CPL/PMB. GERENCIADOR. PRIMAVERA
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. CNPJ n,® 06.650.345/0001-77. JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR.
CPF n.® 045.077.743-06. C. 1. n.® 017940372001-6 SSP/MA. Sócio Administrador. DETENTORA.
Bacabal/MA, 03 de fevereiro de 2023.

rREUnVRA MUNICIPAL DE BACABAL
Este documento foi publicado
no mural desta Prefeitura.

Em, /^/2o;2b
Nome x" k PREFEITURA

Rua i5oe Novembro, 0. Bacabal ● MA 65700-000

ã ● 1.
Telelone (90) 3621-Oj53
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EXPEDIENTE

O Diário Oãdal do Munidpio de Bacabal - MA. Criado pela Lei N” 1.241 de 14 de março de 2014 |,
excluaivamente na forma eletrônica, é uma publicação da Administração Direta deste Município.
ACERVO

As edições do Diário Oãdal Eletrônico de Bacabal poderão ser consultadas através;da internet, por
meio do seguinte endereço: bttps://www.bacabal.ma.govJ}r/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de ãltros, acesse bt^://www.bacabáljna.govd)r/dlario.
As consultas, pesquisas e do%vnload são de acesso gratuito e Ind^endente de qualquer cadastro.
ENTIDADE

Prefeitura Munidpal de Bacabal ● MA

CNPJ: 06.014.351/0001*38, Prefeito Edvan Brandão
Endereço: lYavessa 15 de Novembro, 229, Centro

Telefone: (99) 36210533 e-maU: ti@bacabal.ma.gov.br
Site: ht^://www.bacabaLma.gov.br

PREftmjRAMíWigí^KBACA AL-MA
FlS. nt: á — , .

RubrícA:

SAAE

AVISO DE UCITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N* 04/2023

A Comissão Permanente de licitação do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Bacabai/MA avisa aos interessados que

fará realizar licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidade: Pregão Presencial. Tipo menor preço, que será
regida pela Lei 10.520/2002 esubsidiariamente as disposições da Lei n* 8.666/93. suas alterações. Objeto: Aquisição de
lubrificantes e derivados. ABERTURA: 23 de fevereiro de 2023, as 09:001is, na sala da Comissão Permanente de Licitação,
sito Rua Teixeira de Freitas 572, Centro - Bacabal/MA, onde serão recebidas e abertas a PROPOSTA E

DOCUMENTAÇÃO. Fonte de Recursos: RECURSO PROPRIO. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES; O edital e seus anexos
poderá ser solidtado no Setor de licitação ou pelo e*mail: Ucltacao@saaebacabalma.conün' - sito à Rua Teixeira de Freitas
xfi 572 ● Centro ● Bacabal - MA. Fone: (99)3621-2370 no horário de 08:30 às 17;00hs. Bacabal - MA. 06 de fevereiro de

2023. Israel Morais da Silva ● Presidente.

CMIgo Uestâcador:
SHIMeM(uTt74SS13kd2T42a«<cecd5SS7»dT29dtS88316cdkdSc<baU<abldMWUSbTd76e670 U6dU46S:«S71b«TO;iffi9i(ieWSSSfl}4ad0M7b

EXTRATO DE RESULTADO DE UCITAÇÃO

EXTRATO DE RESULTADO DE UCITAÇÃO FRACASSADA PP ● 03/2023 - Processo AdministiaUvo 09/2023. Ucitação
realizada em 06 de fevereiro de 2023, ás 09:00b. na sala de licitações do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Bacabal/MA. OBJETO: Contratação de uma empresa para aquisição de lubrificantes e derivados paia frota de veículos do
SAAE Bacabal/MA, no ezerdcio de 2023. Resultado: FRACASSADA Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Bacabal - MA.
06 de fevereiro 2023. Israel Morais Silva - Presidente da CPL

Cddigo IdtaUfladjR
90SC:Icsc4H7«74S$iarKa74VBa(cSaU9S7cd72SdaaSB34Scdbdac6bl&d4tbldbdOdbQb7d78e670186dS34a(ca57tbe7071f6a*dSb9S9Sn3Sr5dOM7a

Licitação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prefeitura Munidpal de Bacabal - MA. Travessa 15 ds Novembro, 239, Caotio, Prefeito Edvan Brandão
Pen eaasullar a veracidade da pubUcaçõo acesse n<« jm,

Edlçio no a*BAC202302Q6
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.« 202305120101/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N.» 001/2023-SRP. PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.« 051201/2022. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa 15 de novembro, n.^ 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através

da COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO - CPL, neste ato representado pelo Presidente da CPL o Sr. ALAN AMORIM
NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n." 72/2022, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,

conforme artigo 25 do Decreto Municipal n.^ 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das
Secretarias Municipais do Municipio de Bacabal e a empresa PRIMAVERA DERIVADOS DB PETRÓLEO LTDA sob CNPJ n.^
06.650.345/0001-77, sediada na BR 316, KM 361, s/n, Cantro, - MA, CEP 65700-000, Bacabal/MA, representada por seu

Sódo Administrador o Sr. JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR sob CPP nfi 045.077.743-06 e C. I. n.B 017940372001-6 SSP/MA,
que teve seu preço registrado, em fóce à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.» 001/2023-SRP. OBJETO: Registro de
Preço para eventual contratação de pessoa(s) Juiídíca(s) para fornecimento de combustíveis (
interesse das Secretarias Municipais do Munidpio de Becabal/MA

ÚWAL-MA

■Fls. n9:_

Procn»:

Rubríce;
QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

CNPI n.» 06.650J45/0001-77 Telafone/Faxi (99) 98217-4486

Enderaço: BR 316. KM 361, s/n. Centro. MA CEP 65700-000,
BacabalMA B-malL postoprlmavera@msii.coiD

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

Preço
porUtio

Dotccnto VALOR TOTALDESCUÇãO MARCArTEM ORJETO QUANT. imm. Valor ANP
no Ot»n

AMFU CONCORRÊNOA

GASOLINA

COMUM

GASOUNA

COMUM
1 Primavera S0.000 LT RS 5,10 RS 459.000.00 S.1K RS 435.591,000

D12SELS10 DIESEL SIO Pitmaven 540.000 LT RS 7,21 RS 3J 93.400.09 7.2* R$ 3.613,075,200

RESERVADOS A COTA DB Alt 2SK PARA HZ/EPP

GASOLINA

COMUM

GASOLINA

COMUM
3 Primavera 10.000 LT 5.1*RS 5,10 RS 51.000,00 R$48.399,000

DIESEL SIO DIESEL SIO Primavera eo.ooo LT RS 7,21 BS 432.600.00 7.2* RS 401.452400

itoatro mEliie*, oitocantos a
Mota e aala mil reala

TMal conatdMBDdo o valor da ANP R$ 4,636.000,00

rotal do otçamaato»**<"*°d» ('●«—id.raajao yatordaANPaundeaeontti estímado) I RS A498A18.00

ALAN AMORIM NASCIMENTO, Presidente da CPL/PMB. GERENCIADOR. PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.

CNPJ n.® 06.650.345/0001-77. JOÃO LÜE RIBERIO JÚNIOR. CPF n.® 045.077.743-06. C. I. n.» 017940372001-6 SSP/MA.
Sécio Administrador. DETENTORA Bacabal/MA, 03 de fevereiro da 2023.

código ideaUfcador.
»0Slhleac4aa7«745»3fteC742í8ettf«aS9a7»d729dB9aill4a<vlh(WihiM««hlin«tMhSb7d7B«<r7ninMS'Ui>fradViiw.?fmrBi>,y<ii>a'Lo<n-»j>f^i^Th

EXTRATO DO TERMO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE RESULTADO DE LICITAÇAO. PROCESSO ADMINISTRATIVO n.® 131201/2022. PREGÃO
ELETRÔNICO n,® 002/2023-SRF. FINALIDADE: Registro de Preços. TIPO DE LICTTAÇÃO: Menor Preço por Item. ORJETO;
Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Cestas Básicas, de interesse da

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Bacabal/MA. A PREFEITURA MUNiaPAL DE BACABAL/MA
aOavés de seu Pregoelro o Sr. CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA no uso des atribuições que lhes são conferidas pela
Lei Federal n.® 10.520/2002, juntamente com os Membros da Equipe de Apoio, toma público a<M interessados, o ersultado
do PREGÃO ELETRÔNICO n.® 002/2023-SRP, conforme abaixo: RSR EMPREBDIMBNTOS LTDA sob CNPJ n.«
39.608.818/0001-27, sediada na Avenida dos Holandeses, Cens. Hllton Rodrigues, n.» 05, Lojá 17, CEP 65.065-180, Olho
D‘águA São Luís/MA representada por seu Proprietário o Sr. RAIMUNDO DOS SANTOS REIS sob CPF n.» 055.052.463-03

0 C. I. n.« 037677362009-5 SSP/MA, vencedor dos Itens 1 e 2. Bacabal, Estado do Maranhão, 06 de fevereiro de 2023.

CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA Pregoeiro da CPL/PMB.

código lóaoUllcador!
S05a)tcoo4»a7o745SUfaet27«2ffi«fc9ed9M7«d729djBBe34IVi1>vlVfflii M4«hldMOJhWlh7á7l«CTaiMH.«ill>atH7i>..7nvif(!aÉrfCka<yiifiMff,)ft)>^7(.

município DE AstlnsdodefonnódlgltalptuMUNiaPIO
r>A,~AnAi DEBACA8AÜ060143S10C013B ,
BACABAL06014351000138 Dados: 20210ZP6 iaj)7:ii -03T50' Bi O

PrafEltiua Muniüpal da Bacabal ● MA. Travessa 15 de NoveatUD, 229, Csotro, Prefeita Edvan Brandia
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